
 
 

 
 
 

TERMO DE INTENÇÃO DE REVOGAÇÃO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICO N° 31.07.02/2025 
 
ASSUNTO: INTENÇÃO DE REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
  
I. DA INTRODUÇÃO 
 
Este memorando tem por finalidade comunicar a intenção de revogar o 
procedimento licitatório referente ao Edital supracitado, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR OS SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DE UM CRECHE PADRÃO FNDE TIPO 1, NO BAIRRO VILA 
PINHEIRO, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE. 
 
II. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
Esta Intenção de Revogação tem como fundamento o Art. 71 da Lei nº 14.133/21 
bem como nos Acórdãos 2142/2017-TCU Plenário e Acórdão 743/2014-TCU, e 
nos termos da Súmula 473 do STF. 
 
III. DA JUSTIFICATIVA 
 
Durante o processo licitatório, verificamos a falta de um documento essencial no 
orçamento. A ausência desse arquivo impede a correta análise dos custos e a 
garantia de uma execução contratual adequada. 
 
Para assegurar a transparência, a isonomia entre os licitantes e a obtenção da 
proposta mais vantajosa para a administração pública, a revogação se torna a 
medida mais necessária. Ela permitirá a inclusão do arquivo que estava faltando 
no orçamento e o correto planejamento do processo. 
 
Portanto, em nome do interesse público e da conveniência administrativa, 
decidimos revogar este processo licitatório. Faremos os ajustes necessários e, 
em seguida, divulgaremos o novo edital de licitação em conformidade com a 
legislação vigente. 
 
IV. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA 
 

Ficará aberto, o prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da 
publicação do Aviso de Intenção de Revogação nos meios oficiais de publicação 
- PNCP - para que eventuais interessados possam apresentar suas 
manifestações e contestações, exercendo o direito de Contraditório e Ampla 
Defesa de que trata o §3º do Art. 71 da Lei 14.133/21. 
 
 
VI. CONCLUSÃO 



 
 

 
 
 

 
Após o término do prazo, a autoridade competente analisará as manifestações 
recebidas e tomará a decisão final sobre concretização da revogação do 
procedimento licitatório epigrafado. 
 

Jaguaribe-CE, 05 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 

Francisco Elder Cavalcante Barroso 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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TERMO DE REVOGAÇÃO 
 
PROCESSO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N° 31.07.02/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR OS SERVIÇOS 
DE CONSTRUÇÃO DE UM CRECHE PADRÃO FNDE TIPO 1, NO BAIRRO VILA 
PINHEIRO, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE. 
                                            

Considerando o contido no Termo de Intenção de Revogação, 
informando algumas situações que, mesmo passíveis de convalidação, 
poderiam comprometer a integridade do processo ou da execução do objeto em 
tela; 
 

Considerando a ausência de documento essencial no orçamento 
apresentado, torna-se necessária a revisão dos termos, condições e/ou 
especificações contidos no Termo de Referência, a fim de assegurar uma 
contratação mais eficiente e adequada às necessidades da Administração. 
 

Considerando as disposições da Lei 14.133/21 no tocante à 
possibilidade de revogação; 
 

Fica DETERMINADA A INTENÇÃO EM REVOGAR, com fundamento no 
artigo 71, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021 e Jurisprudências, o Procedimento 
em referência, e nas informações acima expostas, para uma melhor adequação 
das especificações. 
 

Incorpore-se aos autos. Seja dada ciência aos interessados, a fim de 
exercerem o direito ao contraditório e ampla defesa, vez que o certame está em 
andamento, assim ficando aberto o prazo de 03 dias úteis nos termos da art. 
165, I, alínea “d” Lei 14.133/2021.  
 

Informe-se nos portais pertinentes. Remeta-se aos setores técnicos, a fim 
de que sejam realizadas as adequações e conformidades necessárias e 
pertinentes ao objeto em tela. 
 

Jaguaribe - CE, em 05 de setembro de 2025. 
 

 
 

Francisco Elder Cavalcante Barroso  
ORDENADOR(A) DE DESPESAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90169/2025

Id contratação PNCP: 07954605000160-1-000462/2025. EXTRATO DO EDITAL Nº 10712. Nº
Processo: P210733/2025. ORIGEM DA LICITAÇÃO: Secretaria Municipal dos Direitos
Humanos e Desenvolvimento Social - SDHDS. OBJETO: Constitui Objeto da presente
Licitação a Seleção de empresa para o Registro de Preços visando Aquisições Futuras e
eventuais de material permanente ar-condicionado e outros, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal dos Direitos Humanos e Desenvolvimento Social - SDHDS, de
acordo com as especificações e quantitativos previstos neste edital e seus anexos.
Modalidade: Pregão Eletrônico Nº 90169/2025 Entrega das Propostas: a partir de
08/09/2025 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 19/09/2025 às 10h00 no
site www.gov.br/compras.

O edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados para consulta no
portal ComprasFor: https://compras.sepog.fortaleza.ce.gov.br/publico/index.asp, no
www.compras.gov.br, no Portal Nacional de Contratações Públicas (pncp.gov.br) assim
como no Portal de Licitações do TCE-CE: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. A abertura e
condução do certame será realizada pelo Agente de Contratação Paulo Ernesto Lima de
Castro. Maiores informações pelo e-mail pregaoeletronico@selifor.fortaleza.ce.gov.br.

Fortaleza - CE, 5 de setembro de 2025.
ROMERO RAMONY HOLANDA LIMA MARINHO

Coordenador da COPREG/SELIFOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJA

AVISO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 21 2025

A Prefeitura Municipal de Granja-CE, por meio do Agente de Contratação, torna
público que se encontra à disposição dos interessados o Edital da Concorrência Pública
Eletrônica Nº 21 2025, que tem como Objeto a Contratação para ampliação e melhoria dos
sistemas de abastecimento e esgotamento sanitário do Município de Granja/CE, tudo
conforme projeto em Anexo. Esta licitação está sujeita às disposições da Lei Federal nº
14.133/2021. O Edital poderá ser obtido no site do Banco do Brasil através dos Endereços
Eletrônicos: http://www.novolicitacoes-e.com.br, https://www.granja.ce.gov.br// ou
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. O Recebimento das Propostas através do site do Banco do
Brasil dar-se-á até às 08h45min do dia 22 de Setembro de 2025. Abertura das Propostas:
09h do dia 22 de Setembro de 2025. Início da Disputa de Lances às 09h15min do dia 22
de Setembro de 2025 (horário de Brasília). Solicitações de esclarecimento acerca do edital
deverão ser enviadas ao endereço eletrônico de e-mail: licitacaogranja@gmail.com.

Granja-CE, 5 de Setembro de 2025.
WILLIAM ROCHA COSTA
Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 00.040/2025

O(A) Secretaria de Educação, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna público
que realizará às 09:00, do dia 23 de setembro de 2025, no endereço eletrônico
https://compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão nº 00.040/2025. Objeto: Registro de
Preços visando a futura e eventual aquisição de material de consumo (utensílios, copa e
cozinha e descartáveis), para atender as necessidades das diversas Secretarias do
Município de Independência/CE. O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos
endereços eletrônicos https://compras.m2atecnologia.com.br/,
https://www.independencia.ce.gov.br/ ou informações no endereço: Rua do Cruzeiro
n°244, Centro.

Independência/CE, 5 de setembro de 2025.
MARIA CHEILIA RODRIGUES OLIVEIRA VIANA

Pregoeiro(a)

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA

AVISO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CE-004/2025

Aviso Republicação de Edital. OBJETO: Contratação de empresa de obras e
engenharia para prestação de serviços de pavimentação em intertravado da Rua Gervásio
Holanda Guerra, na sede do Município de Iracema/CE, para atender as necessidades da
Secretaria de Infraestrutura do Município de Iracema/CE. Modalidade: Concorrência
Eletrônica Nº CE-004/2025. TIPO: Empreitada por Preço Global. FORMA DE DISPUTA:
Aberto e Fechado. REGENTE: O Agente de Contratação e equipe de apoio comunica aos
interessados, conforme item 13.7 do edital, após a republicação, que a Entrega das
Propostas Comerciais dar-se-á até o dia 14 de Outubro de 2025, às 08h e Abertura: ás 09h
(Horário de Brasília). O Edital está disponível nos Sítios: https://bll.org.br/ (local de
realização da concorrência), https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/> ou
www.iracema.ce.gov.br/licitacao.php.

FRANCISCO DAS CHAGAS CAVALCANTE FERNANDES
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 2/2025

Edital de Chamamento Público Para Contratação de Organização Social Qualificada Na Área
da Educação No Âmbito do Município de Itapipoca - Edital Nº 02/2025

O Município de Itapipoca, Estado do Ceará, por intermédio da Secretaria
Municipal de Educação Básica, torna público o Edital de Chamamento Público Nº 02/2025,
visando à Seleção de Organização Social qualificada na área da Educação para Futura e
Eventual Celebração de Contrato de Gestão, com o Objetivo de gerenciamento, apoio e
execução de ações e serviços de apoio escolar na rede pública municipal de ensino de
Itapipoca/CE. DA ENTREGA DOS ENVELOPES: Os Envelopes 01 - Documentação de
Habilitação e 02 - Plano de Trabalho e Proposta Financeira deverão ser entregues,
impreterivelmente, até as 12h do dia 16 de Setembro de 2025, na sede da Prefeitura
Municipal de Itapipoca, situada na Avenida Anastácio Braga, Nº 195, Bairro São Sebastião,
CEP 62.508-170, endereçados à Comissão Especial de Qualificação como Organização Social
na área da Educação. A sessão pública para Abertura dos Envelopes e Julgamento das
Propostas será realizada no mesmo local, às 14h do mesmo dia. O Edital e seus anexos
poderão ser obtidos no Endereço Eletrônico: https://seduc.itapipoca.ce.gov.br.

Itapipoca-CE, 2 de Setembro de 2025.
JOSÉ RINARDO ALVES MESQUITA

Secretário Executivo da Secretaria Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA

AVISO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 812.01/2025-PESRP

AVISO DE ADENDO AO EDITAL N° 0812.01/2025-PESRP
Através de seu Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação, torna público

o segundo termo de ADENDO ao Edital do Pregão Eletrônico Nº 0812.01/2025-PESRP. Nova
Data da Sessão Pública: 18 de setembro de 2025 às 09:00 horas (Horário de Brasília-DF).

Itapiúna - CE, 5 de setembro de 2025
RENAN FERREIRA BRITO
Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE

AVISOS DE REVOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 31.07.02/2025

O município de Jaguaribe, através do(a) Ordenador(a) do Fundo Municipal de
Educação, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Art. 71, §3º da Lei
14.133/2021 comunica aos interessados a intenção de Revogação do Concorrência
Eletrônica Nº 31.07.02/2025 cujo objeto é: contratação de empresa apta a realizar os
serviços de construção de um creche Padrão FNDE Tipo 1, no Bairro Vila Pinheiro, junto a
Secretaria de Educação e Cultura do município de Jaguaribe/CE, dessa forma em
conformidade com a legislação pátria fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis para
exercício do contraditório e ampla defesa quanto à intenção da administração. Maiores
informações nos endereços eletrônicos https://compras.m2atecnologia.com.br e
www.jaguaribe.ce.gov.br.

Jaguaribe-CE, 5 de setembro de 2025
FRANCISCO ELDER CAVALCANTE BARROSO

Ordenador(a) de Despesas

PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 3.06.01/2025

O município de Jaguaribe, através do(a) Ordenador(a) do Fundo Municipal de
Educação, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Art. 71, §3º da Lei
14.133/2021 comunica aos interessados a intenção de Revogação do Pré-Qualificação Nº
03.06.01/2025 cujo objeto é: contratação de empresa apta a realizar os serviços de
construção de um Creche Padrão FNDE Tipo 1, no Bairro Vila Pinheiro, junto a Secretaria
de Educação E Cultura do município de Jaguaribe/CE, dessa forma em conformidade com
a legislação pátria fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis para exercício do contraditório
e ampla defesa quanto à intenção da administração. Maiores informações nos endereços
eletrônicos https://compras.m2atecnologia.com.br e www.jaguaribe.ce.gov.br.

Jaguaribe-CE, 5 de setembro de 2025.
FRANCISCO ELDER CAVALCANTE BARROSO

Ordenador(a) de Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato de Contrato - Contrato N° 2025.09.05-0001, oriundo do processo na modalidade
Concorrência Eletrônica Nº 2025.05.15.1. Parte: O Município de Jardim, através do(a)
Secretaria Municipal de Educação e a empresa Gomes de Mattos Construtora e
Empreendimentos Ltda. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços
de construção de uma Escola em Tempo Integral Padrão FNDE 5 salas Termo de
Compromisso N° 967502/2024 - Operação N° 1097786-86 na localidade de Fazenda Nova,
junto a Secretaria Municipal de Educação de Jardim/CE, conforme especificações
constantes no Edital. Valor Total do Contrato: 6.286.429,41 (Seis milhões e duzentos e
oitenta e seis mil e quatrocentos e vinte e nove reais e quarenta e um centavos). Vigência
Contratual: 12(doze) meses. Signatários: Antonio Luiz de Santana Neto e José Arthur
Xenofonte Gomes de Mattos. Data de publicação do Contrato: 05 de setembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

AVISO
CONCORRÊNCIA Nº 2025.04.30.2

O Agente de Contratação do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,
no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados que,
em atendimento ao Ofício nº 2899/2025-GAB/SEINFRA, da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, será dado prosseguimento ao certame licitatório modalidade Concorrência
2025.04.30.2, através da plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da
Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), na data de 12 de setembro de 2025, às 10:00 horas.
Informações poderão ser obtidas na sede da Central de Compras do Município, sito na Rua
Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120, 1º andar - Centro - CEP: 63.010-015, pelo
telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:
cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 5 de setembro de 2025.
PEDRO HENRIQUE CÂNDIDO DE LIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 5.006/2025-CE

A Comissão Especial de Licitação I da Prefeitura Municipal de Maracanaú torna
público que até às 09:00 (nove) horas do dia 14 de outubro de 2025, receberá as propostas
no endereço eletrônico www.bll.org.br -"Acesso Identificado no link - licitações públicas"
da Concorrência Eletrônica, tipo Menor Preço Global, tombada sob o n° 05.006/2025-CE,
que versa acerca da contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
recuperação e/ou compensação de créditos fiscais, previdenciários e/ou tributários, de
interesse do Município de Maracanaú/CE. A abertura das Propostas será às 09:00 (nove)
horas, horário de Brasília, do dia 14 de outubro de 2025 e o início da sessão de disputa de
lances ocorrerá a partir das 09:00 (nove) horas, horário de Brasília, do dia 15 de outubro
de 2025. O edital e seus anexos, poderá ser obtido no endereço eletrônico já citado.
Qualquer informação será prestada na sede da Comissão durante o expediente normal
(08:00 às 16:00) ou pelo e-mail: comissaolicitacao_sefin@maracanau.ce.gov.br.

Maracanaú/Ce, 5 de setembro de 2025.
ANDERSON GAZETTA DE SOUSA

Presidente da CEL I.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2025/08.07.01/PE

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Mauriti/CE, torna público, para
conhecimento dos interessados que o Pregão Eletrônico N° 2025.08.07.01/PE, cujo objeto
foi a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria e
consultoria técnica na gestão da Assistência Social, incluindo Proteção Social Básica - PSB,
Proteção Social Especial - PSE e Programa Criança Feliz, junto à Secretaria de Proteção
Social e do Trabalho do Município de Mauriti-CE, realizado no dia 21/08/2025 às 09:00
horas, foi declarado Fracassado, por nenhuma das empresas participantes terem atendido
os requisitos de habilitação.

Mauriti/CE, 4 de Setembro de 2025.
JOSÉ WILLIAN CRUZ FIGUEIREDO
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ECONOMIA
Avanço. A agropecuária brasileira cresceu 10,1% no segundo trimestre de 2025, no comparativo ao igual pe-
ríodo de 2024. Um crescimento de 2,2% do Produto Interno Bruto frente a igual período do ano anterior. É o que 
mostra os dados do IBGE. O resultado do agro se deve ao bom desempenho de alguns produtos da lavoura.
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O pix movimenta mensalmente quase R$ 2 trilhões e atende mais de 160 milhões

Grupo português vence leilão 
do túnel Santos-Guarujá, 
maior obra do Novo PAC

O grupo português Mota-
-Engil, que tem participação 
da chinesa China Com-
munications Construction 
Company (CCCC), venceu 
o leilão para a construção 
do túnel submerso que vai 
ligar as cidades de Santos e 
Guarujá, no litoral paulista. O 
certame, realizado na sede da 
B3 em São Paulo, consagrou a 
proposta da companhia, que 
ofereceu 0,50% de desconto 
sobre o valor da contrapresta-
ção pública anual de R$ 438,3 
milhões, superando a espa-
nhola Acciona, que apresen-
tou desconto zero.

Com investimento es-
timado em R$ 6,8 bilhões, 
o túnel será a maior obra 
do Novo PAC e a primeira 
travessia submersa do Brasil. 
O aporte público, de até R$ 
5,14 bilhões, será dividido 
igualmente entre os governos 
federal e estadual, cabendo 
à concessionária vencedora 
a construção, operação e 
manutenção da ligação por 
30 anos. O projeto prevê três 
faixas de rolamento em cada 
sentido, uma delas adaptada 
para VLT, além de ciclovia, 
espaço para pedestres e gale-
ria de serviços.

A cerimônia contou com a 
presença do vice-presidente 
Geraldo Alckmin, dos mi-
nistros Fernando Haddad 
(Fazenda), Márcio França 
(Empreendedorismo) e Silvio 
Costa Filho (Portos e Aero-
portos), além do governador 
de São Paulo, Tarcísio de 
Freitas, deputados e secre-
tários estaduais. O governo 
paulista estima que a nova 
travessia reduzirá o tempo de 

deslocamento entre Santos e 
Guarujá para menos de cinco 
minutos, hoje feito por bal-
sas, barcas ou pela Rodovia 
Cônego Domênico Rangoni, 
com tempos que variam de 
18 a 60 minutos.

Do lado de fora da B3, 
um grupo de moradores 
protestou contra possíveis 
desapropriações ligadas à 
obra. Segundo a Associação 
Comunitária do Macuco, em 
Santos, cerca de 200 famílias 
podem ser impactadas pela 
instalação do túnel. “O que 
nós queremos é um proces-
so de desapropriação justo, 
ético e digno”, armou José 
Santaella, representante da 
entidade.

A obra também foi alvo de 
questionamentos no Tribunal 
de Contas da União (TCU). 
O ministro Bruno Dantas 
rejeitou pedido do Minis-
tério Público junto ao TCU 
para suspender o leilão, sob 
a alegação de que não havia 
provas concretas de favoreci-
mento a grupos estrangeiros. 
Além de encurtar trajetos e 
aliviar o tráfego rodoviário, 
o túnel Santos-Guarujá deve 
impulsionar o turismo e 
fortalecer a economia regio-
nal, ao melhorar a logística 
do porto e incentivar meios 
coletivos e sustentáveis de 
transporte. Atualmente, mais 
de 21 mil veículos, 7,7 mil 
ciclistas e 7,6 mil pedestres 
cruzam diariamente as tra-
vessias entre as duas cida-
des. O projeto já conta com 
licença ambiental prévia da 
Cetesb, emitida em agosto, e é 
considerado estratégico pelo 
governo federal e estadual.

Os ataques virtuais contra 
o sistema de pagamentos ins-
tantâneos Pix resultaram em 
um prejuízo estimado em R$ 
1,5 bilhão apenas nos últi-
mos três meses. O montante 
foi desviado por criminosos 
que encontraram brechas 
em um arranjo que movi-
menta mensalmente quase 
R$ 2 trilhões e atende mais de 
160 milhões de brasileiros. O 
cenário revela fragilidades de 
supervisão e limitações de pes-
soal dentro do Banco Central 
(BC), responsável por garantir 
a integridade de 919 partici-
pantes do sistema, entre insti-
tuições nanceiras e prestado-
res de serviços de tecnologia.

Segundo os auditores da 
autarquia, a escassez de servi-
dores é um dos pontos mais 
críticos. Atualmente, dois fun-
cionários são responsáveis por 
analisar os pedidos de cadastro 
das chamadas PSTIs, empresas 
que conectam cerca de 150 ins-
tituições nanceiras menores 
ao Pix, e, em seguida, dividir o 
tempo entre esta supervisão e 
outras tarefas do Departamen-
to de Tecnologia da Informa-
ção. Essa vulnerabilidade foi 
explorada em ataques recentes, 
ampliando a pressão sobre o 
BC para reforçar a segurança.

Medidas
Na tentativa de conter novas 

fraudes, a autoridade monetá-

ria anunciou nesta sexta-feira 
(5/09) um pacote de medidas. 
Entre elas, a imposição de limi-
te de R$ 15 mil para transações 
de TED e Pix realizadas por 
instituições não autorizadas ou 
que utilizam PSTIs, além da 
exigência de capital mínimo de 
R$ 15 milhões para o creden-
ciamento desses prestadores. 
O BC também antecipou para 
2026 o prazo para que institui-
ções de pagamento não autori-
zadas solicitem aval regulatório, 
antes previsto para 2029. Ape-
sar das mudanças, a entidade 
não comentou institucional-
mente as falhas que permitiram 
os desvios.

Nos bastidores, servidores 
do Banco Central atribuem 
parte do problema à transfor-

mação do chamado “cangaço 
virtual”: grupos criminosos que 
migraram dos assaltos a bancos 
para os golpes digitais. Além 
disso, queixam-se da burocra-
cia estatal que impede con-
tratações rápidas em áreas de 
tecnologia e segurança. A situ-
ação se agrava com a queda de 
33% no quadro de servidores da 
instituição na última década, são 
1.693 funcionários a menos des-
de então. Embora um concurso 
em 2024 tenha aberto 100 vagas 
imediatas, seis já foram abando-
nadas por aprovados que pre-
feriram outros cargos.

A Associação Nacional dos 
Auditores do Banco Central 
do Brasil (ANBCB) defende 
que a solução denitiva estaria 
na chamada PEC do Pix (PEC 

65/2023), que propõe trans-
formar o BC em uma institui-
ção de natureza especial, com 
autonomia técnica, adminis-
trativa, orçamentária e poder 
de polícia. Isso permitiria reter 
receitas próprias e contratar 
pessoal de forma mais ágil, 
afastando a dependência do 
Orçamento federal e da inu-
ência política do Planalto.

Enquanto equipes inteiras 
se dedicam à scalização dos 
grandes bancos, um único 
servidor acompanha até 70 
ntechs, ambiente no qual 
se concentraram episódios 
como o da Soy, que recebeu 
R$ 270 milhões em um ata-
que hacker, e o do BK Bank, 
investigado por lavagem de 
dinheiro ligada ao PCC.

O turismo brasileiro vive 
seu melhor momento na sé-
rie histórica iniciada em 2012 
pela FecomercioSP. De janeiro 
a junho de 2025, o setor fatu-
rou R$ 107,9 bilhões, maior 
valor já registrado no período, 
segundo levantamento da en-
tidade com base em dados do 
IBGE. O montante representa 
alta de 6,9% frente ao mes-
mo intervalo do ano passado,
o que equivale a R$ 7 bilhões 
adicionais circulando na eco-
nomia.

Todos os segmentos ana-
lisados apresentaram cresci-
mento. O destaque foi o trans-

porte aéreo de passageiros, que 
somou R$ 27,3 bilhões e avan-
çou 10,6% em um ano. A ati-
vidade de alojamento também 
teve desempenho expressivo, 
com faturamento de R$ 13,6 
bilhões e alta de 12,7%. Outros 
ramos em expansão foram ali-
mentação (+6,9%), transporte 
aquaviário (+6,5%), agências 
e operadoras (+6,3%) e trans-
porte rodoviário de passagei-
ros (+2,4%).

O ministro do Turismo, 
Celso Sabino, comemorou os 
números e armou que o setor 
consolida sua relevância para a 
economia. “Os recordes de fa-

turamento não são apenas nú-
meros isolados: eles represen-
tam, também, mais empregos, 
geração de renda e um mundo 
de oportunidades e possibi-
lidades para o setor turístico 
brasileiro”, declarou.

No recorte mensal, junho 
registrou novo recorde, com 
R$ 17 bilhões em faturamento, 
crescimento de 5,6% em rela-
ção ao mesmo mês de 2024. O 
transporte aéreo voltou a puxar 
os resultados, com alta de 12% 
e R$ 4,45 bilhões movimen-
tados. O alojamento cresceu 
8,5% no período, somando R$ 
1,7 bilhão. O transporte rodo-

viário de passageiros também 
ganhou tração, com elevação 
de 6,1% e faturamento próxi-
mo a R$ 3 bilhões.

Agências e operadoras 
(2,9%), transporte aquaviário 
(2,4%), locação de veículos 
(1,6%) e alimentação (1,5%) 
completaram o quadro posi-
tivo. Com desempenho dis-
seminado em todos os seg-
mentos, o turismo se rearma 
como vetor de crescimento 
econômico e geração de em-
pregos, ao mesmo tempo em 
que se projeta como uma das 
principais engrenagens da eco-
nomia brasileira em 2025.

Turismo brasileiro fatura R$ 108 bilhões 
no primeiro semestre e bate recorde

Ataques ao Pix desviaram R$ 1,5 bilhão em 
três meses e expõem fragilidade do sistema
Entre as medidas adotadas está a imposição de limite de R$ 15 mil para 
transações de TED e Pix realizadas por instituições não autorizadas

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SABOEIRO - EXTRATO DO CONTRATO Nº
052201/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052201/2025 PARTES: A Prefeitura Municipal de
Saboeiro, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, e a empresa S A ENGENHARIA LTDA,
CNPJ Nº 22.102.225/0001-91; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
SERVIÇODERECUPERAÇÃODAQUADRAESPORTIVADODISTRITODEFELIPE, NOMUNICÍPIO
DESABOEIRO/CE; FUNDAMENTAÇÃOLEGAL: artigo 75, II da Lei 14.133/2021, LC 123/06; DECRE-
TOMUNICIPALNº 03/2025, DE 15 DE JANEIRO DE 2025; VALOR: R$ 634.519,14 (Seiscentos E Trin-
ta EQuatroMil Quinhentos EDezenove Reais EQuatorze Centavos);VIGENCIA: 03 de Julho de 2025–
03 de Maio de 2026; DATADAASSINATURA: 03 de julho de 2025;Ordenador de Despesas: LUCAS
BEZERRACOSTA; Fornecedor Beneficiário: SAENGENHARIALTDA, CNPJ nº 22.102.225/0001-91

ESTADO DOCEARÁ - PREFEITURAMUNICIPALDE SABOEIRO-CE – AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
EADJUDICAÇÃO –OOrdenador deDespesas daSecretariaMunicipal de Infraestrutura deSaboeiro-CE
torna público o Aviso de Homologação e Adjudicação da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 052201/2025,
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE RECUPERA-
ÇÃO DA QUADRA ESPORTIVA DO DISTRITO DE FELIPE, NO MUNICÍPIO DE SABOEIRO-CE. R$
634.519,14 (Seiscentos e trinta e quatro mil quinhentos e dezenove reais e quatorze centavos). LUCAS
BEZERRACOSTA–Ordenador deDespesas daSec. de Infraestrutura. Saboeiro-CE, 02 de julho de 2025.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURAMUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA - CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA Nº 008.2025-CE04 - AVISO DE CONVOCAÇÃO DE LICITANTES REMANESCEN-
TES. A Secretaria Municipal de Educação, Juventude e Esporte torna público, para conhecimento
dos interessados, a convocação dos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação,
para manifestarem interesse na celebração do contrato nas mesmas condições apresentadas pelo
licitante vencedor da Concorrência Eletrônica nº 060.2024-SMO. A presente convocação decorre da
desistência da empresa WHIPEC EMPREENDIMENTOS LTDA em firmar o contrato, nos termos do
§ 2º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA EM TEMPO INTE-
GRAL – FNDE – 13 SALAS, CONFORME CV 967500 E PT 1097790-68, DE RESPONSABILIDADE
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR
TABOSA-CE. CONDIÇÕES DA PROPOSTA: Valor de R$ 8.346.350,89 (oito milhões, trezentos e
quarenta e seis mil, trezentos e cinquenta reais e oitenta e nove centavos). Os interessados deverão
manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento desta convocação, por meio
do endereço eletrônico comissaolicitacao@monsenhortabosa.ce.gov.br ou presencialmente na Praça
07 de Setembro, nº 15, Centro, Monsenhor Tabosa/CE. A ausência de manifestação dentro do prazo
será interpretada como desistência tácita, ensejando a convocação do próximo licitante classificado,
conforme a ordem estabelecida no certame. Jose Rene Felipe de Araujo, Ordenador de Despesas.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE – AVISO DE INTENÇÃO DE
REVOGAÇÃO – O município de Jaguaribe, através do(a) Ordenador(a) do Fundo Municipal de Edu-
cação, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Art. 71, §3º da Lei 14.133/2021 co-
munica aos interessados a INTENÇÃO DE REVOGAÇÃO do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº
31.07.02/2025 cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAAPTAAREALIZAR OS SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DE UM CRECHE PADRÃO FNDE TIPO 1, NO BAIRRO VILA PINHEIRO, JUNTO
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE, dessa forma
em conformidade com a legislação pátria fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis para exercício do
contraditório e ampla defesa quanto à intenção da administração. Maiores informações nos endere-
ços eletrônicos https://compras.m2atecnologia.com.br e www.jaguaribe.ce.gov.br. Jaguaribe-CE, 08
de setembro de 2025 – Francisco Elder Cavalcante Barroso – ORDENADOR(A) DE DESPESAS.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE – AVISO DE INTENÇÃO DE
REVOGAÇÃO – O município de Jaguaribe, através do(a) Ordenador(a) do Fundo Municipal de Edu-
cação, no uso de suas atribuições, em conformidade com oArt. 71, §3º da Lei 14.133/2021 comunica
aos interessados a INTENÇÃO DE REVOGAÇÃO do PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 03.06.01/2025 cujo
objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAAPTAAREALIZAR OS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE
UM CRECHE PADRÃO FNDE TIPO 1, NO BAIRRO VILA PINHEIRO, JUNTO A SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE, dessa forma em conformidade com
a legislação pátria fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis para exercício do contraditório e ampla
defesa quanto à intenção da administração. Maiores informações nos endereços eletrônicos https://
compras.m2atecnologia.com.br e www.jaguaribe.ce.gov.br. Jaguaribe-CE, 05 de setembro de 2025 –
Francisco Elder Cavalcante Barroso – ORDENADOR(A) DE DESPESAS.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURAMUNICIPAL DE ACARAPE – AVISO DE 01° ALTERAÇÃO AO
EDITAL – CONCORRÊNCIAELETRÔNICANº 1107.03/2025.OMunicípio deAcarape, por meio de seu
Presidente, torna público aos interessados, que no dia 22 de outubro de 2025, às 10:00h, estará rea-
lizando licitação na Modalidade Concorrência Eletrônica, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE FORRAMENTO EM PVC - MODULADO
(618X1250)MM C/ PERFIL “T” EM ALUMÍNIO E EM GESSO ACARTONADO ESTRUTURADO DAS
SALAS DE AULA DE TODAS AS ESCOLAS QUE COMPÕEM A REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO
DEACARAPE-CE, poderá ser adquirido pelo portal do TCE-CE: https://licitacoes.tce.ce.gov.br –Acarape/
CE, 05 de setembro de 2025. Francisco Torres de Moura, Agente de Contratação/Licitação.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURAMUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - Aviso de Prosse-
guimento - Concorrência n° 2025.04.30.2. OAgente de Contratação do Município de Juazeiro do
Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos
interessados que, em atendimento ao Ofício nº 2899/2025-GAB/SEINFRA, da Secretaria Munici-
pal de Infraestrutura, será dado prosseguimento ao certame licitatório modalidade Concorrência
2025.04.30.2, através da plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de
Licitações do Brasil (BLL), na data de 12 de setembro de 2025, às 10:00 horas. Informações po-
derão ser obtidas na sede da Central de Compras do Município, sito na Rua Interventor Francisco
Erivano Cruz, nº 120, 1º andar – Centro - CEP: 63.010-015, pelo telefone (88)3199-0363, no horário
de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/Ceará,
05 de setembro de 2025. Pedro Henrique Cândido de Lira – Agente de Contratação do Município.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE – AVISO DE 01° ALTERAÇÃO
AO EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº 2207.11/2025. O Município
de Acarape, por meio de seu Agente de contratação, torna público aos interessados, que no dia
22 de setembro de 2025, às 10:00h, estará realizando licitação na Modalidade Pregão Eletrônico/
Registro de Preços, cujo objeto é SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTAPARAREGISTRO DE PRE-
ÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ACARAPE-
-CE, poderá ser adquirido pelo portal do TCE-CE: https://licitacoes.tce.ce.gov.br, Portal de compras:
https://www.bll.org.br e Site do Município: https://acarape.ce.gov.br/licitacao.php – Acarape/CE, 05
de setembro de 2025. Francisco Torres de Moura, Agente de contratação.

Solicitamos que o sr. GIRLANIO PEREIRA DO NASCIMENTO portador da CTPS
nº 1562778, série 040, funcionário da empresa Instituto Diva Alves do Brasil, CNPJ
12.955.134.0013-89, a comparecer ao nosso RH no Hospital e Maternidade São
Lucas no prazo de 72 horas. Esgotado esse prazo, o caso será incurso na letra “i”
do artigo 482 da CLT, configurando abandono de emprego, o que importará em seu
desligamento desta empresa. O mais breve possível, pois precisamos seguir com o
trâmite de desligamento por abandono de emprego.

CPFL Energias Renovaveis S.A.
Torna público que recebeu da Superintendência Estadual do Meio Ambiente - 
SEMACE, a Renovação de LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 179/2025 - DICOP, 
referente à Linha de Transmissão Aérea de Energia Elétrica 230kV, com extensão de 
aproximadamente 130Km, interligando a Subestação do Parque Eólico Praia Formosa 
à Subestação Seccionadora Massapê II, no Município de Camocim/CE. Foi 
determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de 
Licenciamento da SEMACE.

A EMPRESA GIUVAN VIEIRA DOS SANTOS-ME
Tornapúblicoquerequereu junoàSecreariadoMeioAmbieneeConroleUrbanodeIaitnga–SEMAMaAleraçãonaLicençadeOperação
nº1157/2023,Válidaaé28.07.2029, incluindoumanovaáreade6.099,83m², localizadanaRuaEdmilsonVenanciodeLima,150,CEP61.881-
116,BairroAnonioMiguel,municípiode Iaitnga–EsadodoCeará.“Fazendo-se,nãoobsane,necessárioocumprimenodasexigênciasda
DocumenaçãoPrévia para LicenciamenoAmbienal, consanena Secrearia doMeioAmbieneeConroleUrbanode Iaitnga – SEMAM.

VERA LUCIA GOMES SILVEIRA CPF: 091.222.143-72
Torna público que requereu à Auarquia Municipal de Meio Ambiene – AMMA a Licença Previa (LP) e Licença de
Insalação (LI) para consrução de residência unifamiliar localizada no Loeameno Terras Alphaville Ceará 02, Ala-
meda Pona da Areia, Quadra I3 Loe 07 - Cidade Alpha, Eusébio - Ce. Foi deerminado o cumprimeno das exi-
gências conidas nas Normas e Insruções de Licenciameno da AMMA no qual esa publicação é pare inegrane.

ILIDIO JOSE AMARAL CPF: 606.557.283-76
Torna pública que requereu à SEMAD a Licença de Insalação para consrução de uma residência unifami-
liar, localizada no Loeameno Quinas do Lago Praia dos Coqueiros, Rua Via Local Reduzida 10, Terra Brasilis, Qua-
dra 19 Loe 03, Bairro Jacundá no Município de Aquiraz, Esado do Ceará, conforme resolução CONAMA 237/97.
Foi deerminado o cumprimeno das exigências das normas necessárias para o licenciameno ambienal na SEMAD.

PORTO CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÃO LTDA CNPJ: 07.052.821/0001-10
Torna público que requereu à Auarquia Municipal de Meio Ambiene – AMMA a Licença Prévia (LP) e a Licença de Ins-
alação (LI) para a consrução de edifício residencial mulifamiliar, com dois pavimenos e quaro aparamenos, locali-
zado na Rua Nossa Senhora Aparecida, nº 368, Bairro Urucunema, Eusébio/CE.““Foi deerminado o cumprimeno das
exigências conidas nas Normas e Insruções de Licenciameno da AMMA, das quais esa publicação é pare inegrane.

GELO ESPERANÇA LTDA
Torna público que Requereu ao Instuo deQualidade doMeio Ambiene doMunicípio de Aracat - AQUAMAaRenovacao da Licença de
Operação 07/2020, para empreendimeno de Fabricação deGelo, localizado na Rodovia BR 304, Km58, Sn, Salo da Cheia, Zona Rural do
municípiodeAracat/CE. Foi deerminadoocumprimenodasexigências contdasnasNormase Insruçõesde LicenciamenodoAQUAMA.

J G DE LIMA CERAMICA CNPJ n° 01.897.684/0001-39
Torna público que requereu à Auarquia Municipal de Meio Ambiene de Iapajé – AMAI, Licença de Operação - Renovação, referene
às atvidades Fabricação de produos e arefaos cerâmicos. Empreendimeno siuado no D São Miguel de Baixo, S/N, Iratnga,
Iapajé – CE, 62.600-000. Foi deerminado o cumprimeno da legislação ambienal em vigor. Foraleza – CE, 08 de Seembro de 2025.

Fórum Clóvis Beviláqua. Rua Desembargador Floriano Benevides, 220, Água Fria - CEP 60.811-690 –
Fortaleza/CE. PROCESSO Nº:3035768-17.2025.8.06.0001. CLASSE: USUCAPIÃO (49). ASSUNTO: [Usucapião
Extraordinária]. PARTE AUTORA: AUTOR: HUGO MOREIRA SALES e outros (4). PARTE RÉ: REU: ANTONIO
GONÇALVES MOREIRA e outros (2). VARA: 15ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. VALOR DA CAUSA: R$
1.000,00. EDITAL DE CITAÇÃO - (PRAZO DE 20 DIAS). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 15ª Vara Cível da
Comarca de Fortaleza, por nomeação legal, FAZ SABER aos que o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou
dele conhecimento tiverem, que por parte de HUGO MOREIRA SALES, engenheiro civil, RG nº 01618-80 SSP/CE,
CPF(MF) nº 213.893.653-87 e CHRISTINA MARIA MONTERO JUCÁ SALES, odontóloga, RG nº 2003010256380
SSP/CE, CPF(MF) nº 168.657.233-68, ambos brasileiros, casados, residentes e domiciliados à Av. Barão de
Studart, nº 1966 - Bloco A, Apto. 502, Aldeota, Fortaleza/CE; HILTON MOREIRA SALES, brasileiro, divorciado,
engenheiro civil, RG nº 01617-80 SSP/CE, CPF(MF) nº 258.858.713-53, residente e domiciliado à Rua Senador
Pompeu, nº 1645 - Centro, Fortaleza/CE e, HAROLDO MOREIRA SALES, economista, RG nº01616-80 SSP/
CE, CPF(MF) nº 258.858.473-04, e, SOLANGE PINHEIRO DE ALMEIDA SALES, odontóloga, RG nº 979565-86
SSP/CE, CPF(MF) nº 106.178.368-50, ambos brasileiros, casados, residentes e domiciliados à Av. Beira Mar,
nº 2780, Apto.304, Meireles, Fortaleza/CE, foi proposta uma Ação de Usucapião Extraordinária, em face de
ANTONIO GONÇALVES MOREIRA (falecido) e possíveis herdeiros com endereço desconhecido. Por isso foi
expedido o presente EDITAL, com o objetivo de que lhes seja declarado o domínio do seguinte imóvel, para
posterior transcrição em seus nomes no registro de imóvel competente: “MEMORIAL DESCRITIVO PARA
FINS DE USUCAPIÃO - REQUERENTES: HUGO MOREIRA SALES, engenheiro civil, inscrito no CPF(MF) nº
213.893.653-87, detentor do RG nº 1618-80 SSP/CE, casado sob o regime de comunhão parcial de bens com
CHRISTINA MARIA MONTERO JUCA SALES, odontóloga, inscrita no CPF(MF)nº 168.657233-68, detentora RG nº
2003010256380 SSP/CE, ambos brasileiros, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e
domiciliados em Fortaleza/CE, na Avenida Barão de Studart, nº 1966, Bloco A, Apto. 502, Aldeota, CEP: 60.120-
024. HAROLDO MOREIRA SALES, economista, inscrito no CPF(MF) nº 258.858.473-04, detentor do RG nº 1616-
80 SSP/CE, casados sob o regime de comunhão parcial de bens com SOLANGE PINHEIRO DE ALMEIDA SALES,
odontóloga, inscrita no CPF(MF) nº 106.178.368-50, detentora do RG nº 979565- 86/SSP-CE, ambos residentes
e domiciliados em Fortaleza/CE, na Avenida Beira Mar, nº 2780, Meireles, CEP: 60.125-160. HILTON MOREIRA
SALES, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPF(MF) nº258.858.713- 53, detentor do RG nº 1617-
80/SSP-CE, residente e domiciliado em Fortaleza/CE, na Rua Senador Pompeu, nº 1645, Centro, CEP: 60.025-
001. FINALIDADE: Tem como objetivo instruir ação de usucapião extraordinário. ÁREA TOTAL DO IMÓVEL:
910,00 m². PERÍMETRO: 122,80m. TRANSCRIÇÃO DE ORIGEM DO IMÓVEL: 37.806, de 21 de junho de
1.950. IDENTIFICAÇÃO e CARACTERISTICA DA REGIÃO A região é formada por construções de alto e médio
padrão, construtivo e possui média intensidade de tráfego de veículos e pedestres médio, o padrão de comércio
observado é regular, sendo o imóvel localizado em frente à avenida Ana Bilhar, via principal ao bairro Meireles.
IMÓVEL: “Um terreno urbano, de formato regular e plano, situado na esquina da Rua Ana Bilhar, s/n com a Rua
Joaquim Nabuco, nesta capital, no bairro Meireles – Fortaleza/CE, com as seguintes orientações, confrontantes
e medidas: ao NORTE (frente), medindo 25,00 m², limitando-se com a Rua Ana Bilhar; ao LESTE (lado direito)
medindo 36,40 m², limitando-se com o imóvel pertencente ao Condomínio Edifício Prelúdio; ao SUL (fundos)
medindo 25,00 m², limitando-se com o imóvel da rua Joaquim Nabuco, 389, pertencente a sra. Ana Amélia
Sampaio Lomonaco; e ao OESTE (lado esquerdo), medindo 36,40 m², limitando-se com a Rua Joaquim Nabuco,
perfazendo uma área total de 910,00 m²”. CONFINANTES: Ao LESTE (lado direito) com imóvel pertencente ao
Condomínio Edifício Prelúdio, nº 150, e ao SUL (fundos) com a casa da rua Joaquim Nabuco, 389, pertencente
a sra. Ana Amélia Sampaio Lomonaco. No imóvel havia encravada uma casa térrea, construída de tijolo e telha,
com três portas de frente e entrada ao lado, sita no lugar Meireles, nesta capital, à Rua Ana Bilhar, antiga D.
Genoveva, sem número, lado do sul, fazendo esquina com a Rua Joaquim Nabuco, lado do SUL (fundos), com
o domínio útil do terreno em que se acha encravada, foreiro a Franzi Valente Justi, medindo 25,00m de frente
por 36,40m de fundos, perímetro: 122,80m, sem benfeitorias, conforme transcrição nº 35.182, do Registro de
Imóveis da 1ª Zona da Comarca de Fortaleza/CE.” Aos eventuais interessados e seus cônjuges, os que casados
forem, para, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar do decurso do prazo da circulação deste edital,
que é de 20 (vinte) dias, contestarem a presente ação, sob pena de não o fazendo, serem presumidos aceitos
pelos réus, como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora (art. 344, do CPC). E em observância
aos artigos 246, § 3º e 259, I, do CPC, foi expedido o presente, que vai devidamente assinado. CUMPRA SE.
Fortaleza/Ceará, 26 de agosto de 2025. Juiz(a) de Direito. 15ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DA. COOCIPA – COOPERATIVA DE MÉDICOS CITOPATOLOGISTAS E
PATOLOGISTAS DO CEARÁ LTDA. CNPJ: 05.216.524/0001-38. O Pre-
sidente da COOCIPA – COOPERATIVA DE MÉDICOS CITOPATOLOGIS-
TAS E PATOLOGISTAS DO CEARÁ LTDA, no uso das atribuições que lhe
confere o Estatuto Social, convoca todos os cooperados para a ASSEMBLEIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA a realizar-se no dia 18 de Setembro de 2025, em
Primeira convocação às 14 horas com dois terços dos cooperados presentes,
em Segunda convocação às 15 horas com metade mais um, e em Terceira
e última convocação às 16 horas com no mínimo dez cooperados presentes
na sede da COOCIPA,, situada na Rua Nunes Valente, 2110, Dionísio Torres
Fortaleza/Ce Para efeito de cálculo de quórum conta a cooperativa com 25
cooperados aptos a votar. Será deliberada acerca da seguinte ORDEM DO
DIA: 1 – Alteração do endereço da sede social; 2 – Reforma do Estatuto;
3 – Outros assuntos. – Informes gerais de caráter não deliberativo. Fortale-
za-Ce, 08 de Setembro de 2025. Francisco José Batista da Silva – Presidente

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE - AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNI-
CO No 0408001-2025. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE, torna pública o PREGÃO ELETRÔNICO
n° 0408001-2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO no 11002-2025-SEPLAN, que tem por objeto Contratação de
empresa especializada para a prestação de serviços técnicos especializados, destinados à atualização da base
cadastral e cartográfica através de aerolevantamento, mapeamento móvel e sistemas “SIG” das áreas urbanas
e distritos rurais para fins de cadastro Multifinalitário e regularização fundiária e serviços atinentes, de responsa-
bilidade da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, observando-se as especificações e caracte-
rísticas contidas no Termo de Referência. As propostas poderão ser cadastradas exclusivamente na plataforma
BLL-BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL - https://bllcompras.com a partir das 08h00min do dia 09/09/2025 até
às 08h00min do dia 23/09/2025. A sessão pública ocorrerá às 08h30min do dia 23/09/2025, na plataforma BLL
- BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL - https://bllcompras.com. O modo de disputa será o aberto; O critério de
julgamento será o MENOR PREÇO; Fundamentação legal: Lei Federal no 14.133/2021; Prazo de entrega dos
serviços, sanções e demais informações, conforme Edital e Termo de Referência na íntegra. As cópias do Termo
de Referência e Modelo de Proposta poderão ser retiradas na plataforma da BLL COMPRAS. Informações pelo
telefone (0xx85) 3338-1234. Beberibe/CE, 04 de setembro de 2025. Maria do Carmo Soares da Silva - Pregoeira.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓ - EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL-A Prefeitu-
ra Municipal de ICÓ, através da Secretaria de INFRAESTRUTURA, comunica a Rescisão do Termo de Contrato no.
22.004/2025, da empresa ESCALAR CONSTRUTORA PROJETOS E ENGENHARIA LTDA, inscrito no CNPJ sob o no
46.878.517/0001-89, proveniente da licitação modalidade CONCORRENCIA PÚBLICA no 22.004/2025 - CP. OBJETO:
REALIZAÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO NO BAIRRO ROSÁRIO, BAIRRO SANTA LUÍ-
ZA DE MARILAC, BAIRRO NOVO CENTRO, BAIRRO VILA CHICO LUIZ, VILA PEDEGRAL, CONJUNTO GAMA, BAIR-
RO CENTRO, BAIRRO POSTO CONTINENTAL, NA SEDE, E NO DISTRITO DE SÃO VICENTE, DISTRITO DE SANTA
CRUZ DA SERRA, VILA CASCUDO, DISTRITO DE ICOZINHO E VILA TRÊS BODEGAS NO MUNICÍPIO DE ICÓ/CE.
Fundamentação: Considerando o que dispõe arts. 78 inc. I, II, V, da Lei 8.666/93. Data da Rescisão: 05.09.2025. MARIA-
NA RUTH PEIXOTO QUEIRÓS LANDIM – Secretária de INFRAESTRUTURA. ICÓ-CE, em 05 de Setembro de 2025.


